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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 087/2026.


	Projeto de Lei n.º 00137/2026
Autor: Mensagem Executiva 08/2026
Ementa: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, com o objetivo de aprimorar os critérios de concessão de subvenções públicas, adequar a estrutura normativa às dinâmicas atuais das agremiações carnavalescas.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, encaminhado a esta Casa Legislativa por meio da Mensagem Executiva nº 08/2026, que visa alterar dispositivos da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, diploma que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói.

A proposta legislativa tem por escopo o aprimoramento dos critérios normativos atinentes à concessão de subvenções públicas às agremiações carnavalescas, com vistas à adequação do regime jurídico vigente às dinâmicas contemporâneas da organização dos desfiles e da estruturação das escolas de samba no âmbito municipal.

Dentre as alterações promovidas, destacam-se:

(I) a redefinição do calendário oficial dos desfiles, com distribuição das agremiações por grupos e dias específicos, observando-se o princípio da proporcionalidade;

(II) a regulamentação da forma de repasse dos recursos públicos, autorizando sua transferência em parcelas no exercício anterior ao evento;

(III) a previsão de atualização monetária anual dos valores mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, condicionada à disponibilidade orçamentária;

(IV) a fixação de parâmetros de controle e vedação de despesas incompatíveis com a finalidade pública dos recursos;

(V) e, sobretudo, a alteração do valor da subvenção social destinada às escolas de samba integrantes do Grupo Especial (LIESA), fixando-se o montante de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) por agremiação.

Conforme consignado na justificativa do Chefe do Poder Executivo, a medida busca fortalecer institucionalmente o Carnaval de Niterói, reconhecido como manifestação cultural de relevante interesse público, com impactos diretos na promoção turística, na economia criativa e na geração de emprego e renda no Município.

No tocante aos aspectos financeiros, a proposição encontra-se instruída com estimativa de impacto orçamentário-financeiro, contemplando os exercícios de 2026, 2027 e 2028, indicando incremento de despesa para o exercício de 2027, com projeções baseadas em atualização monetária pelo IPCA.  

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final a análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições submetidas à apreciação legislativa, vedada a incursão no mérito administrativo ou na conveniência da política pública. 
A proposição em análise revela-se, sob os aspectos jurídicos, plenamente apta à tramitação, conforme se passa a demonstrar. 
A iniciativa do Projeto de Lei é formalmente adequada, porquanto oriunda do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a condução da administração pública e a formulação de políticas públicas que impliquem dispêndio de recursos públicos e organização de atividades administrativas.

Nos termos do art. 49 da Lei Orgânica do Município de Niterói, são de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre a organização administrativa, bem como aquelas que impliquem criação, estruturação ou modificação de programas governamentais e alocação de recursos públicos.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a definição de políticas públicas que envolvem a destinação de recursos insere-se no âmbito de atuação típica do Poder Executivo, sendo vedada a ingerência indevida de outros Poderes. 
Dessa forma, a iniciativa revela-se não apenas formalmente adequada, mas também alinhada à jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal no campo do direito financeiro e da separação dos poderes.

Assim, não há vício de iniciativa a macular a proposição.

A matéria tratada insere-se no âmbito da competência legislativa do Município, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, que lhe atribuem competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

O incentivo a manifestações culturais locais, como o Carnaval, constitui típica expressão de interesse predominantemente municipal, especialmente quando vinculado à promoção do turismo, à valorização da identidade cultural e ao desenvolvimento econômico local.

Sob o prisma material, a proposição encontra respaldo direto no texto constitucional, especialmente nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal, que assim dispõem:
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. Regulamento

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a legitimidade de políticas públicas voltadas ao fomento cultural, inclusive mediante transferência de recursos públicos, desde que observados os princípios da administração pública e os mecanismos de controle.

Além disso, a iniciativa se alinha ao conceito de economia criativa, reconhecido como vetor legítimo de desenvolvimento econômico, com impactos positivos sobre geração de renda, inclusão social e dinamização de cadeias produtivas.

Conforme destacado na própria Mensagem Executiva, o Carnaval mobiliza extensa cadeia produtiva, envolvendo profissionais de múltiplas áreas, reforçando seu caráter de política pública transversal.
A proposição não afronta o princípio da separação dos poderes (art. 2º da Constituição Federal), uma vez que:

(I) decorre de iniciativa do próprio Poder Executivo;

(II) não impõe obrigações indevidas ao Executivo por parte do Legislativo;

(III) preserva a discricionariedade administrativa na regulamentação e execução da política pública.

A jurisprudência do STF tem reiteradamente afirmado que não há violação à separação dos poderes quando o próprio Executivo propõe medidas de reorganização administrativa ou de política pública, cabendo ao Legislativo exercer sua função típica de apreciação e controle.

No que concerne à responsabilidade fiscal, a proposição observa os requisitos constitucionais e legais aplicáveis.

O art. 113 do ADCT exige que proposições que criem ou aumentem despesas estejam acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, o que foi devidamente atendido, conforme documentação constante dos autos. 
O estudo técnico apresentado contempla projeções para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, com base em premissas consistentes, incluindo atualização monetária pelo IPCA, demonstrando o impacto progressivo da medida.

Ademais, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), em seu art. 16, condiciona a criação de despesa à existência de:

(I)  estimativa do impacto orçamentário-financeiro;
(II) declaração do ordenador da despesa quanto à compatibilidade com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Importa ressaltar que o aumento de despesa apontado — da ordem de R$ 4.000.000,00 para o exercício de 2027 — encontra-se devidamente identificado e justificado, não se tratando de criação desprovida de lastro técnico.

Por fim, a previsão de reajuste anual pelo IPCA, condicionada à disponibilidade orçamentária, revela-se juridicamente adequada, porquanto preserva o equilíbrio fiscal e afasta a criação de despesa automática desvinculada da realidade orçamentária.

O Projeto de Lei apresenta adequada técnica legislativa, com observância às normas de redação e estruturação previstas na legislação pertinente.

As alterações propostas são pontuais e sistematicamente integradas ao diploma legal vigente, sem comprometer sua coerência interna. 
Destaca-se, ainda, a previsão expressa de mecanismos de controle da aplicação dos recursos públicos, bem como a vedação de despesas incompatíveis com a finalidade pública, o que reforça a juridicidade da proposição e sua aderência aos princípios da legalidade, moralidade, eficiência e economicidade (art. 37 da Constituição Federal).

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando o seu regular prosseguimento na forma regimental. 
Sala da Comissão, 14 de abril de 2026.
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